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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO
-

REQUERIMENTO.

Ao Secretário Municipal de Obras e Habitaçã
Sr.º Luiz Fernando Busato Barros

: Tendo vista ai ausência de um: Coordenador deHabitação e Interesse Social

nomeado; a responsável pelo Departamento de:“Programas. e Projetos Sociais e
Habitacionais vem. por meio deste solicitar Relovação de Locação de imóvel

“para atender a família da Sá Marina da Rotha Leal;que.se encontra em :

“situação de vulnerabilidade social. Beriefi iciario. do Contrato Nº 280/2021, Cujo

vencimento está previsto bara o dia 29/07//2023.
íA referida Solicitação. se justificà. em virtude. de a requerenteter tido Aluguel

“Social já aprovado. mediante “sua Situação habitacional, conforme abordado em

.relatório social em anexo:
í :

Diante do exposto e considerando: a urgência em providenciar a locação da:
família que já tevê'o benefício apróvado temos como feferência o “imóvel do Sr

Cc do Sr.º Nilton Rigon; Portador do CPF Nº 575:706. 807-82, Localizado ha- Rua
Olegario Porto, nº 122, Centro de Presidente Kennedy.

Deste modo, solicito que seja réálizado o contrato de locáção; por um periodo de

2 (dóze) meses, com.inclusão de cláusula que Prevê rescisão ou renovação de...
ti* PROTOCOLO-PMPK  Nº015462/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAO

SOLICITA RENOVAÇÃO PARA ATENDER A

* o, 2 808/2023—FAMILIA DA Sr MARINA DA ROCHA LE
* Nesses Termos; o 125662

AL

:.Pede Deferimento,

- acordo com à necessidade e existente; *

“Pre

Mie 4.Ou
: G briela Ferreira Dias. =

Chefe de Departamento de Programas eProjetos Sociais e Habitacionais |
“Decreto nº 104/2023 codí

Secretaria: Municipal de Obras e Habitação GEMOBI)

o Rodovia Estadual-ES 62, Km 20,Parque de Exposições “Afonso Cobtetónga; cEP 29.350-060; Presidente Kennedy-ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 = Correio Eletrônico: semobepresidenteksnhnedy. €es.gov.br

PE.



“ ESTADO DO ESPIRITO SANTO
+ PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E: HABITAÇÃO. -

Í COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHISPK ;

:

CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL-DÊ HABITAÇÃO DE: INTERESSE |
, SOCIAL DE. PRESIDENTE KENNEDY ES ;

Criado pela Lei nº.797, de 18 de dezembro de 2008

%

RESOLUÇÃO Nº 15/2023 0(o Conselho gestor do: fundo “Municipal de Habitação de Interesse Socialdo. Município

“it dePresidente Kennedy — ES FHISPK, em reunião ordinária: rêalizada-no dia 19 de Abril

de 2023; no uso de suas atribuições quelhe confere na Lei Municipal r
nº 787, de: 18:de

|

Dezembro de 2008.

RESOLVE:
VAR 1º Instituir RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL PELO PRAZO DE12(poze)

MESES para atender as famílias de:

+ ANÁLICE SILVA DA CONCEIÇÃO o
JULIANA CORDEIRO ARRUDA

|

ALDENIR FERNANDES DASILVA 2“SHEILA MARA MARQUES CONCEIÇÃO DA ROSA.

MARINA DA ROCHA LEAL,

LEIDIANE DE SOUZA ALMEIDA RAMOS:
.*

JACIARA ALMEIDA GALVÃO FERREIRA |

PATRICIA ROCHA FERREIRA
OD

OND

E
2
NS

ELIANE DA SILVA VIDAL VASCONCELLOS

HÉLIO DE SOUZA
piso

oa

e

UO

«
ELIANÉ FLORINDO DOS SANTOS,

- ELHONARDO GOMES VINGLIA
-

AB. CREUZA MOREIRA MARTINS

SM, ANGELICA DA SILVA CRUZ

+ Do

15. LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS ÚMAS Ao
:

FHISPK - CONSELHO GESTOR. nOFUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
: z

:
“ PRESIDENTE KENNEDY - ES -

:
Doe

E

Criado pela Lei nº 797, de 18 de dezembro de 2008 E DS
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. ESTADO DO ESPIRITO SANTO
j

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
“SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

Art. 2º Está resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Kêennedy-ES,. 19 de Abril de 2023

Marlorie Palxão/de Míghda Salezze
Presidente do FHISPK ss

PROTOCOLO CÂMARA P.K.
Nº 001264/2023

03/05/2023 -15:00:35
FHISPK
RESOLUÇÃO Nº 15/2023

'o4 publicado nº fonma do Ar dale Orgânica
tr.cipal com redação dada pela emenda nº014

A”

Mi

FEISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE
. PRESIDENTE KENNEDY - ES
Criado pela Lei nº 787, de 18 de dezembro de 2008.



ESTADO DO ESPIRITO SANTO.
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

' SECRETARIA MUNICIPAL: DE OBRAS E HABITAÇÃO.
-;COORDENADORIA DE PRBITAÇÃO.

FHIS/ PK ;

o Criadoatravésda Lei Municipal nº797/2008:
ATA DE NÚMERO 03/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO.

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO: DE INTERESSE. SOCIAL DE PRESIDENTE
) KENNEDY - ES FÁISPK

vol Aos 19 (dezenove) dias do mês de Abril de dois mil e-vintê e: três, nã Sala das
Assistentes Sociais. da Coordenadoria. de Habitação, localizada na. Rua Elimário

: Moreira Viana, nº 79, Cêntro. de Presidente Kennedy = ES, estivéram. presêntes por
“Videoconferência online". -os “Conselheiros” Titulares “e “Suplentes, sendo estes,
Representantês. da. Secretária Municipal de Assistência Social: Marlone: Paixão de
Mirandá Sáléózze; Jorge de Alfrieidáa Bittencourt; Representante da Secretaria de Obras:

Luiz Fernando “Busato: Barros: Representantes das. Igrejas: Evangélicas: João: Luiz:
Pereira das Neves; Representantes da Igreja Católica: Jucélia Rizzo. Representante da
“Comunidade Quilombola: Tânia Márcia Hora Ferreira”, Representante de: Entidade de

|

,
atendimento às Pessoas com Deficiência: “Gilmara Léite dos Santos. Assistentes
Sociais: Marlene-de Jesus Leite, Solange Alves Brandão e Jacquésmara da Victória. O
 Secretário-Executivo Luiz Fernatido Busato Barros. iniciou à feunião as 08:50:He (Oito

"horás e cinquenta minufos), dessjando um bomdia a todos; epassa.aàa palavra para a
.

Assistente Social Jacquesmara inícia à apresentação dos cásos, sendo:o PRIMEIRO”.
2 1. caso.o de MICHELE BIAZATE GOMES, reside. ria localidade de: Marobá; é requer

RO desistéricia de Processo de mão dê obrá. Os: conselheiros: TIVERAM CIÊNCIA DA
DESISTÊNCIA e APROVARAM. O ARQUIVAMENTO. DO: PROCESSO... SEGUNDO

O 2/0 caso ode MARCIA MÁRIA OLIVEIRA DE: JESUS; feside em: Jaqueira, residia com
: uma filha em:casa popular e havia sido aprovada pará REFORMA DE: IMÓVEL, mas.atualmente estão. morando provisoriamente na casa de umá vizinha pois a residência.

foi incendiada, REGUER ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL: À requerente está dentro
dos. critérios para: à concessão: do. benefício; os: Conselheiros APROVARAM: ÀCONCESSÃO DO ALUGUEL SOCIAL EMERGENCIAL. Considerando: impossinilidade.-"de aproveitamento da casa pára reforma, segundo: a Codrdenadoria deDefesa Civil. do
município junto ao núcleo.-de: engenharia. da «Coordenadoria de Hábitação, faz-se"
necessário.à conversão da APROVAÇÃO DE REFORMA - DE: IMÓVEL pata.
CONSTRUÇÃO DE GASA POPULAR EM TERRENO PRÓPRIO. Diante 6 exposto, os
Coriselheirós APROVARAM A. CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM. TERRENO
PRÓPRIO. TERCEIRO caso o de ANALICE SILVA DA CONCEIÇÃO, reside: na Sede Ox.E.aluguel social, mora com dois f lhos. Requer RENOVAÇÃO DE:ALUGUEL: SOCIAL

7

; FHISPK + CONSELHO GESTOR DO FUNDO
MUNICIPAL DE. HABITAÇÃO

D)

DE INTERESSE SOCIAL DE "
x

, 1 Griado pela tá nó Too, de18de-d bra. de 2008



- ESTADO DO ESPIRITO SANTO.
:

PREFEITURA DE MUNICIPALDE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE.OBRAS E HABITAÇÃO: :

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHIS/ PK. |

: Criado através daLei Municipal mo 797/2008.
“ATA DE NÚMERO 03/2023; DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO: CONSELHO GESTOR DO.

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE
KENNEDY -ES= FHISPK

- ARQUIVAMENTO dó processo de reforma de imóvel, DÉCIMO caso ode VALDÍNEIA
-

NUNES DA CRUZ, reside: nã localidade de: Cabral, requer REFORMA.DE IMÓVEL, í2 Durante à visita técnica; foi constatado que à requerente: faleceu: e não existe ninguém
- residindo.no imóvel.;Os Conselheiros APROVARAM O ARQUIVAMENTO do processo

de reforma de imóvel, DÉCIMO PRIMEIRO caso-o de DEILDO DE JESUS RAMOS,
. reside na localidade -de. São Bento, requer REFORMA DEIMÓVEL; Durante a visita”
técnica, foi “constatado: quê o Têquerente faleceu e: não existe ninguém residindo no:
imóvel. Os Coónseltieiros: APROVARAM o ARQUIVAMENTO do: processo de: reforma SJ

" deimóvel. DÉCIMO SEGUNDOcaso ode LUCIA MARIA MIRANDA DOS REIS;reside
nã Localidade de São Bento, e requer REFORMA DE IMÓVEL: A requerente informou

“que já foi realizada'á tnélhoria no imóvel: Dessa. forma, 08 Conselheiros APROVARAM
O ARQUIVAMENTO dô proceésó:de feforma de irfóvel, DÉCIMO TERCEIRO: CASO o
de YURI CARDOSO ROCHA, reside na Sede, morá: corm os genitores: e:umimão na

”*.

casa.da àvó paterna, é requer MURO:DE ARRIMO; o requerente: não está dentro: dos :

critérios para à coricessão do benefício pois à fenda ultrapassa;porém existe laudo da:
Coordenadoria de Defesá Civil atestando fisco:.Os: Conselheiros APROVARAM: A
CONCESSÃO DE MURO DE ARRIMO: DÉCIMO QUARTO-CASOode ALDEIMAR
ESTEVAM BALDUINO, tem procêésso da Tocalidade: de Água Preta, e em visita-técnica

“foi constatado que 6 requerente Vendeu 6 imóvel é atualmente reside Emutro local.
Dessa forma, os Conselheiros APROVARAM. O ARQUIVAMENTO do processo: de

Téforma de imóvel: DÉCIMO QUINTO CASO o de MARIA DE JESUS BARRETO
reside na localidade-de Santo Eduardo; possui processo.de: REFORMA DE: IMÓVEL; e:
durante a visita técnica, foi constatado quea: requerente já realizou: à reforma por conta
própria. Os Coriselheiros APROVARAM :O ARQUIVAMENTO: do prócesso de reforma.

.

de imóvel. DÉCIMO SEXTO CASOo de TATIELLY BRINDA. BELONIA, que. foi
contemplada tom uma Unidade Habitaciónal no LIS. (Loteamento de interesse Social)
ha Localidade de Jaqueira, Rua Principal, Casa 37, no dia 29 de Junho de 2018, A *

Coordenadoria de habitação: recebeu diversas deriúncias, relatando queà Casa da Srº
Tatielly  “estária àbandôónada”: Iistáurado o: processo de apuração de denúncia; Toram
Têalizadas diligências pela. Equipe “Técnica: da: Goordenadoria de Habitação, para
elucidação dos fatos, é também

1

para 'dár ciência à beneficiária da: denúncia recebidaFA
Doe

PAà

Be

ISPK -DumasGESTOR DO FUNDO MUNICIPAL!DE HABITAÇÃO DE: INTERESSE) SOCIAL DEO



c IMÓVEL. NONO caso ode JOZIANE DE:'SOUZA MARQUES, reside na localidade São

C Conselheiros APROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL.: DÉCIMO PRIMEIRO: caso: 6 ..*

;
«/”" ESTADO-.DO ESPIRITO SANTO

:

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SEGRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS: E HABITAÇÃO |o COORDENADORIA DE HABITAÇÃO:

: FHIS/ PK. ES Fo
Criado atravésda.Lei Municipalnº 797/ 2008

"ATA DE NÚMERO. 03/2023 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL.DE HABITAÇÃO: DE INTERESSE SOCIAL DE.PRESIDENTE

: KENNEDY - ES FHISPK :

E Conselheiros APROVARAM A RENOVAÇÃO DE ALUGUEL SOCIAL: QUINTO: 'caso ode HÉLIO DE: SOUZA, reside na: Sede em:aluguel social, -morã' sozihho, está
desempregado. «Requer RENOVAÇÃO DE ALUGUEL: SOCIAL O requerente está
dentro dos. critérios -para a renovação: do beneficcio, os conselheiros APROVARAM À

- RENOVAÇÃO: DE ALUGUEL .SOCIAL. SEXTO Caso. à de NATANAÉL BARBOSA
RIBEIRO, residena localidade. de:São Salvador, mora soziiho-e é “aposentado: Requer
REFORMA DE IMÓVEL. O requerente está dentro dos: critérios para a! concessão do

benefício. Os Conselheiros APROVARAN A REFORMA: DE IMÓVEL. SÉTIMOcaso 6. :
“de VERA LUCIA DA SILVA REIS, fequer REFORMA DE: IMÓVEL À fequerente fem...imóvel alugado para;esta municipalidade: de aluguel social. e não reside no município.

Ê

Não está dentro dos critérios para à concessão do bênet,ício: "Os Conselheiros“REPROVARAM A REFORMA DE IMÓVEL; OITAVO caso: o de LUCINEA BAIENSE
DOS SANTOS, rTeside-na localidade São Salvador, mora com .6 cônjuge, uma filha &sua genitora, Requer. REFORMA: DE IMÓVEL; À Tequerente está dentro doscritérios
para à concessão do bêneficio: Os Conselheiros APROVARAM A REFORMA DE

Salvador. Requer REFORMA -DE IMÓVEL. O cãso' ficou pendente para apresentaçãoposterior: à chegada da fi chaA. DÉCIMO caso o de KATIA LIMA SILVA: reside-ha
localidade de Comissão; mora com companheiro edoisfilhos. Requer REFORMA DE
IMÓVEL, A requerente está dentro dos critérios: para à concessão do benefício. Os

de JOSE VERZOLA! NETO; mora “sozinho, recébe. BPC, é deficiente visual; requeraluguel social: O requerente nãoestá dentro dos éritérios de: têmpo de residência no
munipio. para. a concessão do benefício. Os: Conhselleiros.REPROVARAM ACONCESSÃO DO ALUGUEL SOCIAL. DÉCIMO: SEGUNDO  cãso o de “JULIA DA
ROSA CARVALHO, téside ná Localidade dé Santa: Lúcia, requer REFORMA: DEIMÓVEL: Durante à visita técnica, foi constatado que'àa requerênte faleceu:nã 03anos.“Os Conselheiros APROVARAM. O ARQUIVAMENTO do "processo: de reforma deimóvel: DÉCIMO TERCEIRO caso'o de IZABELLE SEDANO DE ANDRADE: reside hãSede, mora cóma filha e requerALUGUEL SOCIAL. A tequerentenão apresentou o

' comprovánte de. renda": até a. presente data: “Os Conselheiros.
*

REPROVARAM: o

'K- CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HaBITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL, DE ,EE ERESIDENTE KENNEDE+



15462 2U%3 : ”
"ESTADO DO ESPIRITO SANTO O EsPREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNÉDY E

SECRETARIA MUNICIPAL DE'OBRAS E: HABITAÇÃO
'

COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHIS/PK SOCriado atravésda Lei Municipal no 797 ! 2008
au

ATAADE NÚMERO 08/2023 DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO. CONSELHO GESTOR DO
FUNDO-MUNIGIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE

'
“ KENNEDY - ES = FHISPK|

;

o BEATRIZ ALVES GRAÇA, réside: na iocalidade de Boá esperança,mora com a mãe ê
requer MURO DE ARRIMO: A requerente está deritro doscritérios para a concessão do:
benefício. Os Conselheiros APROVARAM A CONCESSÃO DE MURO: DE ARRIMO,

|

SÉTIMOcaso o dê: MARLENE ARAUJO AGUIAR, reside nã localidade de Câncelas,
"mora: com. o: espóso é Tequêr: REFORMA/REPAROS EM IMÓVEL:À requerente está
dentro dos critérios para a concessão do benefício. Ós Conselheiros em sua: maioria”

APROVARANMA REFORMA/ REPAROS NO IMÓVEL, côm:umvoto para repróvação. -

OITAVO caso 6 de DAIANA:PRISCILA DOS SANTOS. reside: na: Localidade dePraia
das: Neves, mora com dois filhos, e requer CADASTRO DE CASA POPULAR: O:caso.
ficou PENDENTE pará unia próxima reunião; pára averiguação":se a tequerente está de
fato-residindo: no município, NONO caso ode: GEILMA DOS SANTOS; .résidê naLocalidade de Belã Vista dom uma filhã e requer CONSTRUÇÃO DE:CASA POPULAR.

“EM TERRENO PRÓPRIO: À requerente está dentro dos critérios para a concessãodo
“benefício «Os Conselheiros: APROVARAM: o CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM

3 TERRENO PRÓPRIO: DÉCIMO caso o de: JULIANA 'BENEVIDES PEIXOTO! -réside íha Locálidade. de Comissão,. com dais. filhos: é possui. relatório: da. Coordênadoria
Municipal de Defesa Civil atestando quê 6 imóvel está com alto grau derisco-estrutural,
Réqguer ALUGUEL "SOCIAL: EMERGENCIAL. “Os: Conselheiros. APROVARAM. O.

7

.
ALUGUEL. SOCIAL EMERGENCIAL, DÉCIMO PRIMEIRO caso. o: de VALMERIMORAES COQUI, reside na localidade de Pedra Brafica, requer CONSTRUÇÃO: DE:
CASA POPULAR-EM TERRENO PRÓPRIO. Durante a visitatécnica foi:constatado que

“Tequerente. já: edificou à casa .por conta própria. Os Conselheiros APROVARAM: O
ARQUIVAMENTO DO “PROCESSO. DE. CONSTRUÇÃO DE CASA POPULAR EM

“ TERRENO PRÓPRIO. DÉCIMO: SEGUNDO casoo de CREMILÇA BARRETO. feside. na-Sede, foram realizadas três tentativas de visita; porém todas sem êxito. O caso'ficou::
= PENDENTE pará à próxima. reunião, DÉCIMO TERCEIRO caso 6 de DIEGO DANIEL, ..FERREIRA, reside-ha localidade de Praia das Neves; Mora com à esposa. e quatro...

: filhos, foi aprovado” anteriormente no. ano de 2021 para aluguel social porém: não
entontrou um imóvel. para dar início: ão brocesso. “Requer. ALUGUEL: SOCIAL

;
EMERGENCIAL. O requerente está dentro dos:critérios para /a concessão do benéfício,

“os: “Conselheiros APROVARAM “A CONCESSÃO DO" ALUGUEL ;SOCIAL :

Sa o GESTOR DO FUNDO MUNICIPALSPK SPA O DE INTERESSE SOCIAL DE,. “PRESIDENTE KE
J LOS* Oo : “Criado pela Lei nº 79% de te: de dez bra:

À

A SEN E
ú



ESTADO DO ESPIRITO SANTO: :
:

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
íSECRETARIA MUNICIPAL, DE-OBRAS E HABITAÇÃO:

“COORDENADORIA DE HABITAÇÃO

FHIS/ PK. nos"Criado através da Lei Municipal nº 797) 2008
— ATA DE.NÚMERO 03/2023, DA REÚNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DO.

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE: INTERESSE SOCIAL DE PRESIDENTE
:

"= KENNEDY-ES— FHISPK
Presidente: Marlone Paixão: Miranda Salezrê encerrou a reunião: às. 10:02 horas, istoposto, eu Luiz" Fernando Busato. Barros, lavrei” à presente: ATA; que após. lida: eaprovada será; assinada pela Presidênte: ê pelos demais conselheiros presentes,

” CONSELHEIROS / MEMBROS, £ PRESENTES

é
MARLONE PAIXÃO DE MIRANDA SALEZZE RR ) BAJORGE DE ALMEIDA BITTENCOURT 4 : Lala tin AALUIZ FERNANDO BUSATO BARROS do No: GIEMARA LEITE DOS SANTOS... 2 Doo ão ses

T

“
JUCELIA RiZ760 SU den É

DA AT 7

“JOAO LUIZ PEREIRA DASNEVES3GLoSPElieE.TANIA MARCIA HORA FERREIRA:Tuia NPR A EA, HaiaBaia.
—

ASSISTENTE SOCIAIS -es o
JACQUESMARA DAVICTÓRIA! — Nocdhuisu, =“ MARLENE DE JESUS LEmeJiadads Se Teses Leda,

“SOLANGE ALVES. BRANDÃO: O

FHISPK - CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE: SOCIAL DE io: .

“. "PRESIDENTEKENNEDY “ES: -

Criado pela Lei. bo 797, de 18 de dezembro de: 2008: :



oo Segue abaixo a composição familiar:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY.
SECRETARIA MUNICIPAL |DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO

-
: RELATÓRIO SOCIAL

|

”
“IDENTIFICAÇÃO:

Requerente: Marina da Rocha Leal

5 Solicitação: Renovação de Aluguel Social:

Endereço: Rua: Olegário Porto, 122; Térreo, Centro, Presidenté Kennedy.
|

Télefone dê contato: (28) 999046651.
i

Têmpo de residência no município: 21 sinos
“Tempo no Aluguel Social::08 anos

Data da emissão do relatório:
eanãos

|

OBJETIVO: s
Analisar à situação a situação socioeconámica familiar da Sta. Marina da Rotha Leal”

para fenovação de Aluguel Social. Í

“DESENVOLVIMENTO:

“ A “Sra. Marina reside -há: oito. anós, em aluguel social; -em um imóvel composto de
“eihco cômodos, apresentando boas condições de habitabilidade.

Anteriormente à inserção: ao Aluguel Social, a referida família: residia em um imóvel.

alugado. com recurso próprio. no entanto, devido difi culdade financeira para arcar com

esse custo, foi inserida no referido benefício.
:

.|Marina da Rocha Leal *|Requerente :. 'Aposentada | 1:sal:minimo::

'A Sra: Marina 'átualmente encontra-se aposentada e fecébe um: salário. mínimo.

:
] Segundo ela, houve a necessidade de acionar.a justiça. para obter 'a aposentadória e &

diante disso, ela: está tendo um
1

gasto mensal com advogado no valor. de R$ 400, oo
Í

(quatrocentos reais). cos o
s



“454622023
Corncernente: à saúde familiar, a Sra. Marina sofre .com problemas..Cardíacos;

.

Depressão e. Hipertensão, fazendo acompanhamento sistemático com cardiologista e
Psiquiatra, e uso das medicações Clorid; Citalopram, Cloridrato Duloxetina 60 mg,
Trazodona e Topiramato 50 mg, sendo custeadas com recursos próprios.
Além disso, há aproximadamente seis meses ela, sofreu. uma queda, tendo tráturado i

seu braço, sendo nêcessário submeter a.um procedimento: cirúrgico e desde então,
faz Sessões de fisioterapia. : :

PARECER SOCIAL:

Diante das informações obtidas, neste presente contexto; a renda. per câpita da Sra.

“Marina da RochaLeal ultrapassa os critérios de elegibilidade do”Programa Múnicipal

Haâbitaciona! —- Aluguel “Social; conforme estabelecidos no. Art. 21; da Instrução
Normativa 001/2015; (versão 02), aprovada pelo. Decreto Nº as, de30. de maio. de

“2017. :

Contudo, a referida família foi inserida no. Aluguel "Social em Virtude da” vulnerabilidade

6

: sócial vivenciada. "Diante disso; sugiro avaliação porparte: do Conselho de: Habitação,
|

sobre a permanência da famílianno referido benefício.

- Insta mencionarque, para. preservar a integridade física e “foral da fámília da
“ berieficiária, optou- se por manter em “arquivo social hterno deste setor “a

documentação necessária para construção deste relatório.

* Jaoquês) ara da Victoria

“SAssistênte Social
CRESS -ES 2891



ESTADO DO ESPIRITO SANTO:
-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRÁS E HABITAÇÃO: |.

DECLARAÇÃO

Declaro paraos devidos fins que.eu :

; n : sao não possuo
nenhum vínculo empregatício com a Administração pública Municipal,

Estadual e/ou Federal. :

“Presidente Kennedy/ES, —- de EI “de
za

” Assinatura -

RG:
l

CPF: es =
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ESTADO DO ESPIRITO. SANTO. vs EIS O co
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY: :

“SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO.
|

TERMO DE COMPROMISSO Do BENEFICIÁRIO DO ALUGUEL SÓciAL

IS E : ti ds Mom “portador do RG nº

e do CPF: nº is E ; nã condição de beneficiário do aluguel social; residirei acompanhado dos

membros de minha família, no imóvél situado no endereço í 2

|

.. estou ciente "e comprometo-me a cumprir com.o pagamento das Contas de Energia Elétricae-Água (quando houver

cobrança). Eapresentar os recibos como condição de
e

renovação “do benêfício, bem como. as'obrigações 'abáixo:

eos Não modificar à forma inferna ou
1

extera do imóvel sema abtorização por escrito do dono do imóvel,

[1 Zelar pela boa conseivação e limpeza das parédes; portas, janelas, assoalhos é peças sanitárias do imóvel de
í forína-a' poder entregar 0: imóvel nó mesmo estado de cónservação-e:na mesma disposição de colocação em

=. que receber. EO
NT

o ER AA TO ' '

HI. Indenizar ou'reparar .por quaisquer “danos duebra ou extravios no imóvel, imediatamente após a sua
constatação, para tal, a cáda renovação, o doriô do imóvel deverá averiguar e dêciarar o.êstado de” Consenvação

“.: dó local. Mesmo. que o beneficiário não se encontre mais nesta cidade, cadá.dano causado será considerado

comodívida liquida ecerta. : Tino 27 , nu F

IN. Restítuir o imóvel no estado em quê recebido: salvo as deteriorações decorrentes de uso
o

normal e decorrentes
:

decaso fórtuito ou força maior, *
Es Voo É de responsabilidade de o benefiiciário arcarrdanos causados por Visitantes e/ou hóspedes.

VE Perrnítir: a Vistoria do imóvel pelo locadôr ou por seu mandatário, mediante combinação: prévia de dia e:horaá,
“  bênteomo admitir que o mesmo seja visitado por terceiros, na hipótese “de alienação” do mesmo.

ç

o VIL Permitir a realização de reparos urgentes. í

VIll;:.. Permitir visitação da Secretaria de Obras; Serviços Públicos, e Hebtação E seus ebtssdaies
quândose fizer

] necessário, prestando iriformáções corretas e documentação solicitada,
:

: ;

x: Informar imediatamente a Secretaria de Obras, Serviços “Públicos e Habitação na Coórdenadoria de Habitação
:

casos de desistênicia.do aluguel, intenção. de tnudariça de endereço elôu falecimento do benef iciário:

X.. Mantet a Secretaria de “Obras, Serviços "Públicos e Habitação e a “Logrdenadória de Habitação sernpre "

“atualizada quanto aos dados de contato.
:

XI... Além dos compromissos acima mencionados, declaro ainda estar ciente que o Benefício de âáluguel:social é de
caráter provisório e emergencial estando: sujéito a reavaliações constantes: e. podendo ser cortado; cáso à

* “família não atenda mais aos critérios estabelecidos em lei; sem aviso prévio; A pêrmanência ho imóvel:após a

reprovação de renovação do benefício automaticamente isenta a administração pública-e' o ônus passa. a. ser
diretamente de:responsabíilidáde do beneficiário. a

XIl. Este termo é parte integrante do contrato dé locação do imóvel. .

E . 1.

—
Presidente Kermedy— ES, de:

o OS de 20...

Beneficiário:

Locador/ CPF:

Secretaria urieipal de Obras é Habitáção (SEMOBH). i

Rodóvia Estaduaál-ES 162; Km 20, Parque de Exposições “Afonso Costalongá”, CEP 29.350-000; Presidente KerdayeS
Telefax:(28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: “Semobpresidentekennedy: €s.gov.br
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ANDO, REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.
&
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tdos,

CARTEIRA DE IDENTIDADE: “SR

TESSe
T141,188-ES

MARINA DA ROCHA LEAL.

18.08.1962 +:

CAS AV SP 1219 Faso LWVB3R M M.C. GOMES
.DE ITAPEMIRIM - ES - 04.01.2005”.

031 .748.267-05 bio EutAua. oa. mo a

AN
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Cadastro do Locador
Nome completo: Srº Nilton Rigon

CPF/CNPJ: 575.706.807-82

RG: 527238 SPTC ES

Endereço: Rua Santa Maria

Nº: 23, apt 201

Bairro: Centro

Cidade: Presidente Kennedy/ES

CEP: 29.350-000

Celular: (28) 99919-0783 (Recado Andressa)

Referência do Imóvel

Nome do Proprietário: Sr.º Nilton Rigon

Beneficiário (a): Sr.º Marina da Rocha Leal

Telefone Beneficiaria: (28) 99904-6651

Endereço: Rua Olegário Porto, nº 122

Complemento: Próximo a escola estadual

Vizinhos: Wilson e Evinho

OBS: A beneficiada já mora na casa

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)

Rodovia Estadual-ES 62, Km 20,Parque de Exposições “Afonso Costalonga, CEP 29,350-000, Presidente Kennedy-ES
Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semob&presidentekennedy.es.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DEBENS MÓVEIS E IMÓVEIS E CÁLCULO DE VALOR
LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Processo: 11585/2022
Assunto: Avaliação de valor para locação de um bem imóvel.
Requerente: Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação.
Objetivo: Atender Marina da Rocha Leal.
Imóvel: Rua Olegário Porto, Nº 122, Centro, Presidente Kennedy/ES.
Área aproximada: 100,92 M?

Proprietário (a): Nilton Rigon,

RESIDÊNCIA SOBRADO PADRÃO POPULAR

Existem alguns métodos empregados para fazer a avaliação de um imóvel para
locação. Dentre estes métodos, os dois mais empregados no mercado imobiliário são:

- METODO COMPARATIVO DIRETO COM HOMOGENIZAÇÃO POR FATORES (NBR-
14653):

São verificados imóveis semelhantes em localidades próximas a do imóvel em
* questão e, a partir daí, comparativamente, é definido o valor de mercado para o aluguel.

Este método é o mais praticado no ramo imobiliário e normalmente é o que apresenta o
valor mais próximo do valor de mercado.

- METODO DE RENDA (NBR-5676/89):

Define o valor do aluguel: como sendo uma porcentagem do valor de venda do
imóvel. É simples de se aplicar, mas dependendo da oferta e procura na região em
questão, não conduz a valores competitivos e praticáveis no mercado.

:

Dado o estado embrionário de desenvolvimento de nosso município, pela
inexistência de imobiliárias no mercado, pela escassez de imóveis semelhantes alugados
em localidades próximas, para análise do presente processo adotarei o método de renda.

Analisando o valor de venda do imóvel, temos: Área

Rua Átila Vivácaua, nº 79 — Centro — Presidente Kênnedy — ES
C.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

+C.G.C. 27,165.703/0001-26

3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Sobrado padrão popular;
&

sérreo, executado em alvenaria de tijolos cerâmicos,
estrutura de concreto armado, esquadrias de madeira e vidro, fachada com massa grossa
desempenada, pintura aparentemente em tinta PVA nos ambientes interno e externo,
banheiro com louças sanitárias padrão popular, cozinha com pia em fibra, área de serviço
com tanque em fibra, e cobertura em laje. Habitação com 02 (dois) quartos, copa,
cozinha, 2 (dois) banheiros, varanda e área de serviço,

Custo unitário de construção, Sobrado padrão Popular o no Estado do Espírito
Santo (Vitória): R$ 2.192,00/m2: (dois mil e cento e noventa e dois reais) o metro
quadrado. Fonte: Custo Unitário PINI de Edificações (R$m2) — TCPO web PINI —

*—

Maio/2022,

Considerando a idade da residência e seu estado de conservação, podemos
calcular um percentual referente 3 depreciação decorrente do uso do imóvel. Para tanto,
'empregarei o método de “Ross”; baseado na vida útil provável (vida econômica) e na

:
idade aparente, calculado pela fórmula: D = 1/2 (IU + I2/U), onde D é o percentual
depreciado (a ser descontado), | é a idade aparente e U é a vida útil,

Na residência avaliada, vou considerar uma vida útil de 69 anos (U=69) e uma
idade aparente de 50 anos (I=50), embora não seja esta a idade real do imóvel, mas pelo
seu estado de conservação, resultando em uma depreciação de: D = 34 (50/69 + 502/6892)

= 62,4868 (depreciação de 62,4868%).

Calculando primeiramente o custo para construção do imóvel, temos:
100,92 m?º x R$ 2.192,00 m2 = R$ 221.216,64 (duzentos e vinte e um mil e

duzentos e dezesseis reais e sessenta e quatro centavos). Quando nova.
|

Considerando a idade, seu,testado de conservação, temos:
R$ 221.216,64 — 62,4868% = R$ 82.985,44 (oitenta e do mil e novecentos e oitenta e
Cinco reais e quarenta e quatro centavos). A

Rua Átila Vivácdia, nº 79-CO Át

C.E.P. 28. 350-000
—

Telefax: (28) 3535- 1900
ic. G.O. 27.165.703/0001-26
i

;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO —

Considerando um lucro razoável de 15% para a venda, temos:
R$ 82.985,44 + 15% = R$ 95.433,25 (noventa e cinco mil e quatrocentos e

quarenta e três reais e vinte e cinco centavos), Sendo este o “valor de venda”.

Pelo método de renda,definido anteriormente e pela localização do imóvel,
|

podemos admitir uma “taxa de atratividade” de 0,9 % (Zero vírgula nove por cento).
Assim, finalmente, temos:

R$ 95.433,25 x 0,9 % = R$ 858,89 (oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove
centavos).

:

Presidente Kennedy/ES, 15 de Junho 2022.

RUY CANDIE LUIZ FERNANDO BUSATO BARROS VANDERSO
PRESZ fo — MEMBRO

—
Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P, 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

iC.G.O. 27.165.703/0001-26
j

Í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Quartos com janelas de vidros.

Área de serviço com tanque em fibra. Cozinha com pia em fibra.

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
O.E.P. 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

 C.G.C. 27.165.703/0001-26
|

——
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AS
REFEITUA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY! :o ESTADO DO ESPIRITO SANTO" Poda A

'

vec o ; co : OS CONTRATO. Nº 000280/2021 a
; DISPENSA DÊ LICITAÇÃO To io, Se o, RSS“ PROCESSO ADMINISTRATIVO-Nº-011654/2021 .PSPO 1 7, . CONTRATO DE.LOGAÇÃO DE IMÓVEL QUEENTRno vo o + o. 8 CELEBRAM, O "MUNICÍPIO DE PRESÍDENTVo. EROO '' KENNEDY/ES; POR INTERMÉDIO DA SECRETARIodAE MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOSo 2 e HABITAÇÃO! E O. SR. NILTON RIGON, NPe Todo “QUALIDADE! * DE". .LOCATÁRIO E +tOCADOFSE í * , RESPECTIVAMENTE, PARA.O FIM EXPRESSO NA' | Fo Re oo, CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. SooO MUNICÍPIO: DE, PRESIDENTE. KENNEDY; ESTADO DO ESPÍRITO.SANTO, péssoa, jurídica.de direito públicinterno, sediada à Rua Átila Vivácqua, Nº7: À “inseri

-
: 19, Centro, CEP; 29.350-000”- Presidente. Kennedy/ES;.inscrita no CNF4 -sobo nº27.165.703/0001-26, Pormei ( jação cor eceitua :

:

TA( , .POF VÊ
. brasileiro, casado, portador «do CPE nº 2105.589,177-07 e. RG ;1.891:9898 + SPTC/ES, residente £ domiciliado .na Rua Olegário Fricks, .nº 230, Centro, Presidente Kennedy/Esdoravante /denominado Locatário é, dê outro lado, o Sr. NILTON RIGON, brasileiro, motorista, portador, doSPF ;575,706,807-82: e RG nº 527288. SPTCIES, residente &. dofniciliado na Rua Santa Maria nº 23, Apto 201 “CentrPresidente Kennedy/ES, doravante denominado Locador, “ajustam 0 presente CONTRATO DE LOCAÇÃO DIMOVEL, cam fundamento no Artigo 24; Inciso X 'e demais dispositivos da Lei Federál nº 8.666/93- que lhe sã: aplicáveis, especialmente no Artigo 82, da Lei Federal Àº 8.245,de 18 de ôutubro de 1991 é alterações posteriore.

* que sê regerá pelas cláusulas seguintes: : RA A
: : a.so o : to po ESSA . o.

1CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO'E FINALIDADE BPALOCAÇÃO
, CAS '

| 1:1-O objeto do presente contrato é.à LOCAÇÃO DE 61 (UM) IMÓVEL COM AREA APROXIMADA DE 100:92 MSITUADO NA RUA OLEGÁRIO PORTO, Nº 122, TÉRREO, ORESTES BAIENSE,; PRESIDENTE KENNEDY/E:COM INSCRIÇÃO MUNICIPAL, DE Nº, 01010150320001, PARA, ABRIGAR À FAMÍLIA DA SRA. MARINA DROCHA LEAL, QUE SE ENCONTRA EM SITUAÇÃO, DE VULNERABILIDADE SOCIAL. - , o“1.2 - Fica convencionado entre as. Partes 'que; por razões de interesse público, poderá o LOCATÁRIO alterarfinalidade pública a ser atefídida pela' presente locação, a qualquer tempo, sem “que isso acarrete rescisão «contrato, muita Ou dever de pagar-Qqualquer indenização.ao LOCADOR. * ooo 2 SJ“-18=A modificação de destinação a ser dada no imóvel será forrfializada através de termo aditivo, previamen
*

analisado pela Prócuradoriá-Geral do Município. Jar o So ro

o

7. .CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO É DO REJUSTEDALOCAÇÃO2.1 -.O prazo 'de locação será de1 ze) nieses, Micianho-se em. 28/07avisoou interpelaçãojudicial ou extrajudicial, podendo ser Prorrogado por iguais 'e sucéssivos períodos. -2.2 - Em caso 'de prorrogação do contanto, o aluguel será feajustado Com base no índice governamenital (IGP)destinado a promoóver,a atualização monetária dás mensalidades locatícias em, REAIS ou; na sua falta, pelo indi:da inflação do período, medidopela Funtiação Getúlid Vargas. * cc: Men O Dao Po23-0 LOCATÁRIO poderá iidependêntemnente do' págamento. de qualquer multa. ou indelocação antes do término do prazo acinia, desde que: notifiqie/ao+ (trinta)'dias, salvo na ocorrência das hipótéses constantes da Cláusu:

lependente de notificaçã

nização, denunciar
.LOCADOR com a antecedência mínima de :la Sétima, inciso 1),deste contrato.

—

+”
TLÁUSULA TERCEIRA - DOVALÓR E DA FORMA DE PAGAMENTO3,1.- O valor mensal-do'aluguei é de R$640," ár
em vistória e laúdo de avaliação, k

mercado imobiliário da região. . -

ca
sv
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e

'

ICADOR" 0É. encargos. fiscais, tributários, civis &€ administrativos, “herSie dimióvel Objetodestâdôceição. nº so; teVel
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* 4 CLÁUSULA NONA - DAS DE

. l- Considerar Suspensas, notodo ou em parte,

s

8.1 - Com-base no & 3º, do art 62 e no art. 58,

“ a) Não cumprimento ou cumprimento
. -b) Razões. de interesse público, de

"A 9) Ocerrência de caso fortiito: ou força

dus 022º &
es ix

- ,; PREFEITURA MUNICIPAL DEPRESIDENTEKENNEDY: + > 9193Os, ESTADO DO ESPIRITO SANTO eso i5A48 : 22
"

qualidade à que não prejudiquea estática dó imóvel; o OO :

XL - informar imediatamente ao Setor de Habitação caso de desistência do alugue! social; bem como,a intenção demudançá de imóvel. e vejo ! eo OS 1

XI! - Manter a Coordenação de Habitação setripre'atualizada quanto aos.dados no sei núcleo familiar. '
CLÁUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DO LOGATÁRIO co 1,0: 1 eil, da Lei Federal! nº 8.666/03; são atribuídas -ao LOCATÁRIO àsseguintes prerrogativas: . ce No NT, e, :

-|-. Modificar unilateralmente o contrato para. melhor adequação ao, ateridimento, da finalidade de interesse Público à
ina, &

-asségurado oO'LOCADOR a manutenção do, equilíbrio esonômico-finanéeiro dô ajuste; *

:
7 tere tê o contrato, independentemente do pagamento de multa àu de aviso prévio, após

' elitorização escritã e fundamentada da autoridade competênte, pelos motivos a seguir: : iirregular dás obrivações doLOCADOR: — o of
3

ih
. alte relevância: & amplo conhecimento, ' justificados e determinados pelaautoridade máxima a que está subordinado o órgão que. intêrmedeia é presente ajuste, e Exaradas no processo

.

administrativo a que se refere o presente-contrato:—> oe tomço oo ]

maior, fegularmente:comprovado, impeditivo da execuçãodo contrato.
:

MAIS. FORMAS: DE RESCISÃO DT. 9.1 - Além' das hipóteses de rescisão unilatera! pélo' LOCATÁRIO enumerad:contrato poderá ser rescindido: .(., + e ol- Por mútuo acordo entre as. partes; dm do“l- Em decorrência da prática dê infração lega! Gu conttátua! por quáisquer das partes; oilt- Em decorrência de falta de pagamento do aluguel e demâàis encargos pelo LOCATÁRIO;IN- Em decorrência de-desagropriação do imó açã termil f

as na cláusula anterior; o presente

—

total do imóvel locado, o LOCATÁRIO poderá otivo: ça maior que impeça a utilização parcial oualterativamente!"2 i

asobrigações deste contrato, obri.o prazo de locação pelo tempo equivalente à realizaçãodas obras de restauraçã
"

impedimento do uso: mo vim oO eo11- Considerar rescindido o contrato, sem que assitta ao LOCADOR qualquer direito á indênização. '

gando-seão LOCADOR a prorrogaro ou pelo tempo correspondente ao

— CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES RECÍPRICAS f '
10, -'O presente. contrato obriga. os tontratantes e a todos os séus Stucessores a títulocontinuando em vigor ainda que o imóvel seja trânsferido a terceiros. ' '

singular ou universal,
10,2 - Obriga-se. o LOCADOR,; para fins do disposto na sub-cláusula anterior, a fazer constar a existêícia do= presente contrato .em qualquer instrumento que venha à firmar, tendô por objeto .o imóvel locado, com EXpressa.- «manifestação do conhecimento e concordância com suas cláusula: : :e |

:
|

.º + Expressos consentimento por escrito doLOCADOR.

À

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS BENFEITORIAS - Roe nc OO , do; 114 “Q LOCATÁRIO fica desde já autorizado a realizar ne.imóve! toda € quaisquer obras e benfeitorias necessárias'para'a: executão da finalidade públicaa ser; tendida-pela presente locação, sendo desnecessário prévio .e expresso. .cohsentimento do LOCADOR. - So eea to "11.2 O valerde toda e qualquer benfeitor| necessária hão removível sem causar danos.- LOCATÁRIO poderá ser abatido dos alugueis a serem pagos;até o limite máximo de 20%:parcela mensal; até integral ressarcimento. Abstimento acíma do “percentual

..

ao imóvel realizada pelo
(vintepor cento) de cada

Índicãádo pôderá ser realizado após
11,3. -. Na impossibilidade de ressarcimento pelás benfeitorias realizadas. nos termoLOCATÁRIO autorizado a reter o imôvei:até que seja integralmente indenizado,

—
co.

3 o ;
17.4 - As benfeitorias úteis somênte' poderão 'ser reálizadas pelo LOCATÁRIO, desde que precédida deautorização do LOCADOR, no que também se aplicará o/dispósto.no Sub-tem 10,22; o :

11.5- Finda a locação, toda e qualquer benfeitoria removível realizada pêlo LOCATÁRIO poderá Ser levantada; às
,

ia subicláusula, fica o

td
o



'
" CLÁUSULA. DÉCIMA SEGUNDA, miREIODE PREFERÊNCIA.

& locado,”'em
n

jodeidade de côndições com térceiros,- detendo o
;

LOCADOF
. notificação fudicial ou extrajudicial. -

12,2- 0 LOCA RIO. terá
|

prazode o:umadiaspêra manfestár desfon
: imóvel. :

anca. O

eo
CLÁUSULA DÉCIMA. QUARTA - no: FORO :

. 14.1 - Nahipótese de ser.necessária qualquerTed

presente contrato. -,
'

E por estarem dé acordo, ássinam q presetisem:Dá Lovato)vias de:
assinadas pelas patos contratantes.

:

o"

' Suas  experisas,,x esdeque não acariéte danos: ao
q

imóvel es já não tenha sidols

judicial,.o LOCADOR|
(Aviso de Recebimento) dirigido aos Téspeciivos endereços mencionádos no
14.2 - Fica eleita a(Comarcade

:

Presidente KennedvES, pará dirminquaisa

1O tem preferência para:edquir o imóvel.
dar-lhe ciência, do négócio mediante

ma teirivoca sua intenção em adquin o”

óve Fotado,tida desde |já ajustado, nos
cessão, a terceiros permanecerá vigente o

'

3

Diário Oficial des Municípios do Espírito
único, "do art. 61, da Lei Federal nº

o
poderássertitados pelo étorreio, com AR
preâmbulo deste instrumento. :

er. dúvidas relativas ao cumprimento do

“9 a teor 6 tormá, as quais foram: lidas e.
e q. ' Do, o S

'

: SN)
esidente Kehrieay': ES, 26 de julho de-2021.

' ÁvaGNEs, PORTO VARA | !ma ;| escnéráRO MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO,
:

:

“muúnicífio;DÉPRSSIDAN EEN. .

à -

NILCTON. RIGON; à
LOSGADOR |GBF Nº 575.706.sore.eo
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PREFEITURA TIUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 280/2021, DA DISPENSA DE LICITAÇÃOPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011.585/2022

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 280/2021, CELEBRADO PELOMUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES, POR INTERMEDIO DA SECRETARIAMUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO, E O SR. NILTON RIGON,REFERENTE À LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADA DE 100.92 M?,SITUADO NA RUA OLEGÁRIO PORTO, Nº 122, TERREO, ORESTES BAIENSE,PRESIDENTE KENNEDY/ES, COM INSCRIÇÃO MUNICIPAL DE Nº 01010150320001,PARA ABRIGAR A FAMÍLIA DA SRA. MARINA DA ROCHA LEAL, QUE SE ENCONTRAEM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de direitopúblico interno, sediada à Rua Átila Vivácqua, Nº 79, Centro, CEP: 29.350-000 - Presidente Kennedy/ES,inscrita no CNPJ sob o nº 27.165.703/0001-26, por meio de delegação conforme preceitua a Lei nº1.356, de 05 de dezembro de 2017, neste ato pelo seu representante legal, o SECRETARIOMUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E HABITAÇÃO, Sr. WAGNER PORTO VIANA,brasileiro, casado, portador do CPF nº 105.583.177-07 e RG nº 1.891.908 - SPTC/ES, residente edomiciliado na Rua Olegário Fricks, nº 230, Centro, Presidente Kennedy/ES, doravante denominadoLocatário e, de outro lado, o Sr. NILTON RIGON, brasileiro, motorista, portador do CPE nº 875.706.807-82 e RG nº 527238 - SPTC/ES, residente e domiciliado na Rua Santa Maria nº 23, Apto 201, Centro,Presidente Kennedy/ES, doravénte denominado Locador, ajustam o presente Termo Aditivo 001,referente a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, com fundamento no Artigo 24, Inciso X, e demais dispositivos daLei Federal nº 8.666/03 que lhe são aplicáveis, especialmente no Artigo 62, da Lei Federal nº 8.245, de18 de outubro de 1991 e alterações posteriores, que passa a vigir com as seguintes cláusulas econdições: :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente termo aditivo é PRORROGAR O PRAZO DO CONTRATO POR MAIS 12(DOZE) MESES E O REAJUSTE (ATUALIZAÇÃO) AO VALOR DO MESMO, TENDO INÍCIO A PARTIRDO DIA 28 DE JULHO DE 2022.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA2.1 - O valor do presente termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato peloperíodo de 12 (doze) meses e, o reajuste (atualização) do valor do mesmo é estimado em R$ 10.306,68(dez mil, trezentos e seis reais e sessenta e oito centavos), e corresponderá o valor mensal de R$858,89 (oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove centavos), fixado com base em vistoria elaudo de avaliação, elaborado em consideração às características do bem e aos valores praticados nomercado imobiliário da região e conforme atualização do Índice do IGP-M.2,2 - Os pagamentos serão efetuados das seguintes formas, o 1º (primeiro) pagamento serácontabilizado do dia 29/07/2022 à 31/07/2022 e, os demais pagamentos, do dia 1º (primeiro) ao dia30/31 de cada mês, sendo o último pagamento, contabilizado do dia 01/07/2023 à 29/07/2023, caso nãoOCorra a rescisão do Contrato.—À

2.3 - A despesa correrá pela seguinte Dota
Públicos e Habitação - Habita.
Terceiros - Pessoa Física - Tra

ção Orçamentária: Secretaria Municipal de Obras, Serviçosção.- Concessão de Auxílio Moradia - 33903600000 - Outros Serviços de
nsferência da União referente Royalties do Petróleo e Gás Natural.

CLÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmadoentre as partes, :

E por estarem justos e acorda dos, firmam o presente termo aditivo em 04 (quatro) vias de igual formae teor. Í

TATATA i Presidente Kennedy - ES, 08 de julho de 2022.AL mo
a.

&

Pofto
vian om PGWagner Pofto Viana o oSecretário Municipal de Obras, Serviços

KV Í o í FOPúblicos é Habitação NILTON RIGONMunicípio de Presidente Kennedy/ES CPF Nº 575.706.807-82
LOCATÁRIO | LOCADOR

Rua Antônio Jaques Soares, Nº 54, Centro — CEP: 29.350-000 - Presidente Kennedy- Espírito Santo
TTCOR



À: Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis

Após análise, encaminho os autos para prosseguimento do processo.

Em:13 ;

aLuiz Fernando Busato Barros”
Secretário Municipal de Obras, Serv, Públ. e Habitação

Decreto nº 086/2022

Á: Secretaria Municipal de Obras / Coordenadoria de Habitação.

Segue o reajuste com valor locatício do imóvel, páginas 26 a 35

it, Presidente Kennedy/ ES, 273 ek / de 2023.
men OO NAeoe

Ào Recursos Humanos
Encaminho os autos com as devidas providências. Informar se oc possíve
locador possui vinculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Presidente
Kennedy.

— sem OL 0; 4d3]oLuiz
cdmissumosSecretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Habitação
Decreto nº 088/2022
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; ESTADO DO ESPIRITO SANTO7 O

DECRETONSO7Z, DEZADESETEMBRODEZ020

DESIGNA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENe
MÓVEIS E (MÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLCULC

DE VALOR LOGATÍCIO DE IMÓVEIS E DÊ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. .

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO 59, ESPiR! WSANTO; por meio. do Chefe do Poder Execuíivo, fo Uso de suas at us 'ão e.são conferidas pelo artigo 67, Inciso. VI da Le! Orgáfilos do Municipio, e doa, S7, capúl, da Constituição Federal e considerando o disposto ho Decrete
Municipal nº 15, de 8 de merço de 2010,

.. DECRETAEs Aré 1º, Veslgna os membros para comporein a Comissão de Avaliação deBens Móveis do Município e cáloulo de valor lgvat
pertinentes ão que dl

cio de Imóveis com às atribuições
spõe o Decreto Municipal nº 15,de 8 de março de 2010,

|=Presidente: Ruy Candido Athayde; : o eWe Vembro: Lulz Fernstido Busato Barros;
=Nembro: Vanderson de Souza Baver,

Tirágrafo único, Os servidores designados não farão jus a dqualgueremuneração extrastdinária s/ou gratificação, :

tenneE 2º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário, em especialo Decreto nº 086, de 31:de maio de 2046;
PRE

|
5

“ériitooloPresidente Kentiedy- ES, 24 de setembro de 2020, usinaPORTTrimrn srienços :DX e SERTIRA VAa =sta&h= DorielFÓtio de Cru| SsbBcundo na fonte do Am 60 del L$to Municipal em Exercício| Sreênica Munidiaal, Som PeSNnto tiota fé.À

ESoenda 07, 5 BRAETAA,
;Ethoo OA ; À ax

éEma,23fiada,
Sanitta, PROTOCOLO CAMARA pxFtci AÕO AREAarene do Nº00B084/208O

: PRE2020 T3:ó6ra ONA| so MIRA MUN, PRES. KENNEDYESRUA ÁTILA VIVACOUA, N DEGRETO Nerivanas aro.



MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO-DO ESPÍRITO SANTO

DECRETO Nº 46 DE 19 DE JULHO DE 2022

ALTERA O DECRETO Nº 72/2020 QUE DESIGNA
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E

IMÓVEIS DO MUNICÍPIO E CÁLCULO DE VALOR
LOCATÍCIO DE IMÓVEIS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais conferidas no art. 67, inciso VI da Lei

Orgânica do Município,

DECRETA.
Art. 1º, Altera o Decreto nº 72, de 24 de setembro de 2020, que designa

membros para compor a Comissão de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis do
Município e Cálculo de Valor Locatício, passando a vigorar com a seguinte redação:

OLo

CÂMA!

ATEsvsemanas
EsBE0remeteeuse 2 11 - Membro: Sidnei Chaves;

Sa S NS a. : :Za“ À - Membro: José Maria Marques Junior.
sãos .= > Parágrafo único, Aos servidores efetivos será concedida a retribuição por

8 SS 2 participação em órgão de deliberação coletiva, nos termos do art. 3º da

5 SS Lei nº 1,568/2022,
É &s

|
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando às

disposições em contrário,

Presidente Kennedy/ES, 19 de julho de 2022,
SERTIDÃO

Doasnila NL OhL,. SvOoD2

Dorlei Fontão da Cruz
Prefeito Municipal

os DreSn
À

Foi publica Art. 69 da Lei Orgás
À Foi publicado na'forma do

Municipal com tedação dada pela Emenda neo

À
de 20/02/2009; eoaBAÉ ServidarieY:

Publicado na forma do Art. 69 da Lei Orgânica Wunicipal,

com redação dada pela Emenda nº 014, de O9/05/2048,

ERIEADS UI LOSE DOS
7 Ex o ado LS EIS à: camara Municipal de Presidente. Kennedy

—

Página 1 dei
RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79- CENTRO-CEP 29350-000 PRESIDENTE KENNÉDY. ESPÍRITO SANTO

FONE-FAX (28) 3535-1900



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

Processo: 15462/2023
Assunto: Reajuste do valor do aluguel.
Requerente: Secretaria Municipal de Obras e Habitação.
Objetivo: Atender Marina da Rocha Leal.
Imóvel: Rua Olegário Porto, nº 122, Térreo, Orestes Baiense, Presidente Kennedy- ES.
Área Total aproximada: 100,92 M?

Proprietário (a): Nilton Rigon.
Aluguel Anterior: R$ 858,89 (oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove

centavos). Conforme o 1º (primeiro) termo de aditivo ao contrato nº280/2021, da
dispensa de licitação, processo Administrativo nº011.585/2022.

A Comissão de Avaliações de Bens Móveis e Imóveis, designada através do Decreto nº

046 de 19 de Julho de 2022 através dos técnicos que representa, apresenta as
seguintes considerações:

1. Não será necessário elaboração de novo laudo para apurar o valor locatício, ten-

do em vista já existir laudo do mesmo imóvel com data recente. Apenas a revi-

são do aluguel e vistoria física do imóvel será abordada neste parecer;

2. A Comissão procedeu à visita ao local para averiguação dos espaços físicos e
avaliar as condições de habitabilidade que se demonstraram em perfeito estádo,
observando também que não houveram modificações no imóvel que agregasS!
valor ao mesmo;

locação utilizou-se do índice de preços mensurado pelo IGP-M (Índice Geral de

Preços - Mercado), usado como referência na maioria dos contratos de aluguel,

que teve como valor percentual acumulado dos últimos 12 meses (2022-2023), a

partir de Abril de 2022, variaçãode a no quadro
abaixo:

7oo.350- 000Telefax: (28) 3535-1900
” C.G.C.27.165.703/0001-26

CE.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY o
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

4. Tabela do IGP-M (Índice Geral de Preços — Mercado)

-0,95 -0,7520 -2,1588 2.774,2925
0,05 0,1724 0,1724 2.800,9010
-0,06 0,1499 1,8645 2.799,5013
0,21 0,2100 3,7909 2.801,1820
0,45 5,4584 5,4584 2.795,3118
-0,56 4,9880 5,8994 2.782,7893
-0,97 5,5772 6,5170 2.798,4607

|

-0,95 6,68113 8,2488 2.825,87168

-0,70 7,6339 8,5875 2.852,9749
0,21 8,3926 10,0748 2.873,0865
0,59 8,1655 10,7009 2.867,0656
0,52 7,5310 10,7119 2.850,2492
1,41 6,9748 14,6548 2.835,9045

FONTE: https:/MWwww.portaldefinancas.com/igom fav.htm

5. Sugerimos ao Departamento responsável pela emissão do contrato a elaboração
novamente a cláusula constando a renovação compulsória do contrato, nos
parâmetros da Lei 8.245/91 que dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos
e os procedimentos a elas pertinentes, conforme sugestão abaixo:

“REAJUSTE DO ALUGUEL: O aluguel pactuado na
cláusula anterior sofrerá reajustes anuais com base na
variação do Índice Geral de Preços divulgado pela
Fundação Getúlio Vargas (IGPM-FGV) ou outro Índiceicê,

Sientura venha a substituí-lo.” esjunior
SA Á fe eantsta

ás Es
aVivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES

C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900
C.G.C. 27.165.703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOGCATÍCIO DE IMÓVEIS

. Tendo o valor anterior de R$ 858,89 - 2,1588%. Índice acumulado nos últimos

12 meses (em %) de reajuste conforme o IGPM, temos: O valor locatício mensal
avaliado é de R$ 840,34 (oitocentos e quarenta reais e trinta e quatro
centavos).

Presidente Kennedy-ES, 24 de Maio de 2023.

|

CHAVES
EMBRO

José Maria Marques Junior
Arquiteto € Urbanista

CAU: A77.490-1

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro —— Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26



tora Munoia
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

CÁLCULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.185,703/0001-26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS
CÁLCULO DE VALOR LOGATÍCIO DE IMÓVEIS

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P, 29.350-000 Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS

CÁLGULO DE VALOR LOCATÍCIO DE IMÓVEIS

NEN AT7490-1

Rua Átila Vivácqua, nº 79 — Centro — Presidente Kennedy — ES
C.E.P. 29.350-000Telefax: (28) 3535-1900

C.G.C. 27.165.703/0001-26
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO

Eu Nilton Rigon , portador do CPF nº: 575.706.807-82, declaro aceitar o valor locatício

avaliado em R$ 840,34 (Oitocentos e Quarenta reais e Trinta e Quatro Centavos) pela

Comissão de avaliação de Bens e imóveis da Administração Municipal em relação a

Locação de um imóvel localizado no Centro de Presidente Kennedy, para atender à

família da Sr.º Marina da Rocha Leal, que se encontra em situação de vulnerabilidade

social.

Presidente Kennedy, (eb de Nu PR de 2023.

Nilton Rigon

.

Secretaria Municipal de Obras e Habitação (SEMOBH)

Rodovia Estadual-ES 162, Km 20, Parque de Exposições "Afonso Costalonga”, CEP 29.350-000, Presidente Kennedy ES

Telefax (28) 3535-1350/1393 — Correio Eletrônico: semob(Ppresidentekennedy.es.gov.br



strriioa, , MUNICIPIO DE PRESIDENTE KENNEDY
- > Pa== SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO DE PRE

FL .—— RESPIRITO SANTO
* 48.883.652/0001-48 Nº PROCESSO) 2 (oi felzNOTA DE PRÊ EMPENHO Nº 0000070/2023 - LIBERADA : '

de
Exercício ; Ficha:Determino o Pré Empenho da forma abaixo

“ereiçio: 2023 “2: 0000027

Lo Data: 06/06/2023

—
DataRef: 06/06/2023 Valor: 10.084,08

ÚÕ Órgão : 035 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO RNUnidade Orçamentária : 025 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO
Função : 08 - Assistência Socia!

Subfunção : 244 - Assistência Comunitária
Programa : 021 - HABITAÇÃO

Projeto/Atividade : 2,139 - CONCESSÃO DE AUXÍLIO MORADIA
Elemento Despesa : 33903600090 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Subelemento Despesa : 33903615000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS
Ne Fonte de Recurso : 170400000000 - TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTES A COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO.)

Favorecido : NILTON RIGON CNPHWCPF : 575.706.807-82
Bairro : CENTRO Cidade : PRESIDENTE KENNEDY

Endereço : RUA JOSE COSTALONGA
: UF : ESPIRITO SANTO

JHistórico : LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL COM ÁREA APROXIMADA DE 100,92 M2, SITUADO NA, RUA OLEGÁRIO PORTO, Nº122, BAIRRO CENTRO , PRESIDENTE KENNEDY/ES, PARA ABRIGAR A FAMILIA DA SRA. MARINA DA ROCHALEAL,

Saldo:Anterior Ficha 104.206,71 Valor Pré Empenho: 10.084,08 | Saldo Disponível 94.122,63
(dez mil oitenta e quatro reais e oito centavos )

Nº Requisição :

Nº Processo : 0015462/2023

Modalidade : Dispensa À
Objeto :

e
2, SUBELEMENTO

33590361 5000 - LOCAÇÃO DE IMOVEIS
] 10.084,08

o JESASNIÇAMEE NITSO SS

inº Débito i Valor | Crédito Í ValorPré Empenho - Emissão de Pré-empenho - Reserva De Dotação - Outras Despesas CorrentesO T I5S225TOTO00O00. PRE-EMPENHOS EMITIDOS
| 10.084,08 1822T20200000 - CREDITO PRECSEMPENHADO

| TO:084,089 1 |[6221100900000- CRÉDITO DISPONÍVEL 19.084,08 [622910100000 - PRE-EMPENHOS A EMPENHAR 19.084,08
Local/Data/Assinaturas

PRESIDENTE KENNEDY, 06 de junho de 2023

Wagner Lugão de Oliveira

d, Contador
|CRE-ES 016196-0-8

A
WAGNER LUGÃO DE OLIVEIRA

i CONTADOR

E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S] Page af! E&L Produções de Software LTDA



SE NA Processo Nº À Sá 62/33E "” Folhas. DAS

Àss. A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Presidente Kennedy-ES, 06 de junho de 2023.
Ao

Setor de Habitação.

Segue nos autos nota de Pré Empenho.

Atenciosamente,

1, | Wãbaer Lugão de Oliveira

A Contador

Wagner Luga6-aeloItteRa
Contador

Secretaria Municipal da Fazenda.



[o
>

ft início (/CidadESPortalWeb/) > Contratação > Gerir contratações
Gerir > Secretaria Municipal de Obras e Habitação de Presidente Kennedy

contratações nanoTAF :S
>? | 2023,.058E0600005.09.0141 = j

À

5a lr ne mtrimsmearmmesrecorvecsmeistaeeereeemateiroenan——-
: Identificação: 2023.058E0600005.09.0141

R: <.SA Processo administrativo: 015462/2023dedados
Autuação: 18/05/2023isme Natureza: 09 - Dispensa de Licitação

Retificação Tipo: 01 - Serviços

Objeto: Locação de imóvel para atender a família da Sra. Marina da Rocha Leal, que se encontra= So em situação de vulnerabilidade social.
Consultas pros Peters,e : FF Detalhes

1 9 Itens retificados |
:

Normativos EARsE EEE ma a mnemernm ac ecsentcsemmmam nesmam ema. -

(https/fwww.teees sc oNacá dadas enviadaspara esta contratação.
j

s:/wvww,tcees.te,br/)



Da

Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO 2023/0003859

GERTIFICO: Para os devidos fins que:
NILTON RIGON
CPF: 575,706.807-82

Rua SANTA MARIA, Nº 23, ORESTES BAIENSE PRESIDENTE KENNEDY. - ES, CEP
29350-000

Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) requerente(s),
qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o direito da Fazenda
Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser apuradas.

Chave de validação da certidão: 20230003859

Validade 90 dias

Emitida Quarta-Feira, 14 de Junho de 2023

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ra Many.
A %

Processo Nº: 15462/2023
Folhas Nº:
Assinatura:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

À DIVISÃO DE COMPRAS

Considerando que o caso em análise foi submetido ao Conselho Gestor do Fundo

Municipal de Habitação, sendo o mesmo aprovado, bem como o encaminhamento da

Coordenadoria de Habitação solicitando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL, pelo período de 12

(doze) meses para atendimento a família da Sr * Marina da Rocha Leal que se encontra

em situação de Vulnerabilidade Social.

Considerando a publicação da Portaria/ADM/nº17/2021 de 15 de Julho de 2021, que

aprovou a Instrução Normativa SLC nº 11/2021 que dispõe sobre os procedimentos para a

padronização dos contratos de processo de locação de imóveis inerentes ao aluguel social

e dá outras providências;

Considerando que foi dispensada a análise da Procuradoria-Geral Municipal para

aprovação e vistoria da dos processos de Renovação/Locação de Imóvel para atender as

famílias em vulnerabilidade Social, beneficiárias do programa de Aluguel Social;

Considerando os atos para renovação do benefício, estabelecidos no Artigo 11 (IN

— SLCnº 11/2021), e que conforme relatório a seguir, estão juntados aos autos:

* Requerimento da Chefe de Departamento de Programas e Projetos Sociais e

Habitacionais e Ata de Reunião do Conselho Gestor do Fundo Municipal de

Habitação e Interesse Social que aprovou a locação do aluguel social ao beneficiário
—fls. 02-09;

€ Relatório Técnico da Assistente Social, atestando que o requerente faz jus ao aluguel
social, visto que atende aos critérios de elegibilidade, elencados na Instrução
Normativa SHAB nº 001/2015— fls. 10-11;
Declaração do beneficiário de que não possui vínculo empregatício com
Administração Pública — fls. 12;
Termo de Compromisso do beneficiário — fis. 13;

Documento Beneficiário — fls. - 14;

Cadastro do locador — fls. - 15;

Avaliação Principal feita pela Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis — fls 16-19

Boletim de Cadastro do Imovel fls. 20-21



(42/4

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY-ES

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

€ Contrato vigente — fls 22-26;
€ Autorização quanto ao prosseguimento do feito emitida pelo Secretário Municipal

de Obras, Serviços Públicos e Habitação — fls. 27;
* AÁteste da Diretoria Geral de Recursos Humanos de que o (a) proprietário (a) do

imóvel, não possui vínculo empregatício com esta Administração Pública — fls. 27
(verso);

€ Avaliação realizada pela Comissão de Avaliação de Bens e Imóveis com o valor que o
município está disposto a pagar — Fls 30-35

* Termo de aceitação do aluguel — fls. 36;
* Nota de Pré-empenho para custear a despesa pretendida, emitida pela

contabilidade — fls. 37;
O Cadastro de código no sistema CidadES fls. 39;
€ Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista do Proprietário do imóvel

destinado a atender o beneficiário — fls. 40-43;

Autorizo o prosseguimento do processo, e encaminho à Divisão de Compras para

proceder o cadastramento da locação no sistema, por se tratar de contratação por dispensa,

com base no artigo 24, x, da Lei n. 8.666/93;

. Presidente Kennedy — ES, 14 de Junho de 2023,

À

Luiz Fernando Busato Barros
Secretário Municipal de Obras e Habitação

Decreto nº 86/2022



7 Processo nº “É

e
Folhas nº 46 ab

— À DIVISÃO DE COMPRAS mm

etário Municipal de Obras, e Habitação falou em separado às fis.

a
EmÃió de OE de 2023,prtsto ÉCamilli Graça Soares

Apoio Administrativo
Coordenadoria de Habitação e Interesse SocialentrrrTrersivreTemameaa.Eme A Secretaria Municipal de ras É Joalbtúção : =

mam—in—=. APÓS cadastrar em dispensa sob o nº É 531.93 ), Segue á secretaria responsável para
devidas providências.a Em: 44 (DO r23.

Chefe de Divisão de Compras



»

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Telefone: (28) 3535-1919/1918
Email: comprasQpresidentekennedy.es.gov.br

compras.fmsGpresidentekennedy.es.gov.br (Sec. de Saúde)
compraspmpkGgmail.com

DOCUMENTO PERSONALIZADO DE PESQUISA DE PREÇOS
Dispensa Nº 000153/2023
Processo Nº 015462/2023

tem Loté|Código.|:Especificação o iai, Marca Unidade|Quantidade Unitário! valor Total

00001 00005496 LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL SOCIAL MES 12,00
locação de imóvel para atender a familia que
Se encontra em situação de vulnerabilidade
social.

referente dados em processo, conforme
demanda da secretaria de obras e habitação.

Rua: Átila Vivacqua, nº 79 - Bairro: Centro - Presidente Kennedy-ES - Cep.: 29.350-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VENCEDORES DE PREÇOS SIMPLES
19/06/2023 09:02:43

Dispensa Nº 000153/2023 - 19/06/2023 - Processo Nº 015462/2023
Vencedor NILTON RIGON"Te|575.706.807-82"Endereço

—|RUA JOSE COSTALONGA, 102 - CENTRO - PRESIDENTE KENNEDY - ES - CEP: 29350000

"contato

—|28 niltonrigonQgmail.com
Ítem|Lote Código Especificação Unidade|Quantidade Unitário|Valor Total

LOCACAO DE IMOVEL - ALUGUEL SOCIAL
locação de imóve! para atender a familia que se encontra em situação
de vulnerabilidade social,

000091 DOOCS496 MES
referente dados em processo, conforme demanda da secretaria de

— obras e habitação.

12,00 840,34 10.084,08

Total doa Fornecedor: 10.084,08
Total Geral: 10.084,08



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY
Governo do Estado do ESPIRITO SANTO

VALORES MÉDIOS PARA A RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Origem Dispensa Nº 000153/2023 Processo 015462/2023

Objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ATENDER A FAMÍLIA DA SRº MARINA DA ROCHA LEAL.

órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Centro de Custo|SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO

Ficha Dotação Valor Total
90027-170400007OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA (

10.084,080000 035025,082440212.139.33903600000,170400000000 ) TO
10.084,08

fotal Geral 10.084,08

PRESIDENTE KENNEDY, 19 de junho de 2023

Setor de Compras Autorização da Despesa

11


